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PORTARIA N" 577 DE 24 DE NOVEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrÌbuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 3 (três) diárías para a servìdora Gnerce DANTELE GoERcK,

ocupante do cargo de provimento efetlvo de Enfermeira, atualmente respondendo

pelo cargo em comissão de Chefe do Setor de Coordenação das Unidades Básicas de

Saúde, decorrentes de vÌagem a ser realizada para a cidade de Curitiba - PR, nos

dÍas 06, 07 e 08 de dezembro de 2O22, para participação no 10 Encontro

Estadual do PlanificaSUS Paraná, 20 Seminário Estadual de Imunização e 10 Encontro

ACS e ACE em ação, eventos promovidos e organizados pela Secretaria de Estado da

Saúde do Paraná.

Pará9rafo Único: A servidora irá se deslocar à Curìtiba/PR através de transporte

rodoviário (ônibus de linha).

Art,20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publìcação.

GABINFTE Do PREFETTo MuNrcrpAL DE MrssAL, 24 oe noveueno oe 2022
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AdÌlto Luis Ferrarì

Prefeito Municipal
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